
 

TERMO DE REFERÊNCIA 010/2026 

DO PLANO DE TRABALHO - Termo de Cooperação FPE 2787/2024 – ÍTEN 6.5 

MANTER A NUTRIÇÃO DO REBANHO DE REFERÊNCIA– SEAPI /ARCO 

(a serem direcionados ao CEOVINOS - Encruzilhada do Sul) 

Conforme Convênio estabelecido entre o Governo do Estado (SEAPI) e a ARCO - Termo 

de Parceria assinado em 13 de novembro de 2024 - visando auxílios sinérgicos na 

execução de atividades imprescindíveis para o desenvolvimento da Política Estadual da 

Ovinocultura, onde a ARCO cumpriu os requisitos legais que permitiram que o 

FUNDOVINOS, através da SEAPI, estar habilitada ao repassasse dos recursos para esta 

atividade para executar o projeto estabelecido no Plano de Trabalho pactuado no Termo 

de Cooperação FPE 2787/2024 constante no Processo Administrativo e-GOV PROA 23 

1500 0017745 6. Para tanto, reza o item 6.5 do Plano de Trabalho a disponibilizar 

suplementação alimentar para manutenção dos rebanhos de referência - a ser 

direcionado ao Centro Estadual de Diagnóstico e Pesquisa em Ovinocultura, em 

Encruzilhada do Sul – qual sejam: 

 

• COCHOS 

- 07 cochos cobertos; 

 

• MINERALIZAÇÃO 

- 20 blocos (12 kg cada) de suplemento mineral para ovinos  

- 10 sacos (25 kg cada) de suplemento mineral para ovinos  

 

• APORTE NUTRICIONAL À CAMPO 

- 600 kg de semente de aveia (15 sacos de 40 kg cada) 

- 300 kg de semente de azevém (12 sacos de 25 kg cada) 

 

• APORTE DE FERTILIZANTES À FORRAGEIRAS 

- 900 kg de adubo (5 20 20) (18 sacos de 50 kg cada) 

- 600 kg de uréia (46% N) (12 sacos 50 kg cada) 

 



 

Enviar proposta/orçamento para fundovinos_arco@arcoovinos.com.br até o dia 22 de 

abril de 2026 

 

Bagé, 27 de março de 2026. 

Associação Brasileira de Criadores de Ovinos 
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